




PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 003/2012 PMSF Tomada de Preço: 006/2011 
Contratado: DAROLT CONSTRUTORA CIVIL E SERVIÇOS LTDA-ME CNPJ N°.
06.102.470/0001-42 Objeto: Execução dos Serviços de Reforma e Recuperação de Praças 
Publicas no Município de Simões filho-BA. Valor Global: 710.738,99 (setecentos e dez mil, 
setecentos e trinta e oito reais e noventa e nove centavos) Vigência: 12 (doze) meses Período 
20.01.2012 á 19.01.2013  Dotação Orçamentária:  

Unidade Atividade Elemento Fonte 
03.17.000 15.451.009.1025 44.90.51 00 

Contrato nº. 004/2012 PMSF Tomada de Preço: 009/2011 
Contratado: DAROLT CONSTRUTORA CIVIL E SERVIÇOS LTDA-ME CNPJ N°.
06.102.470/0001-42 Objeto: Construção de Praças Publicas no Município de Simões filho-BA. 
Valor Global: 696.104,03 (seiscentos e noventa e seis mil, cento e quatro reais e três centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses Período 20.01.2012 á 19.01.2013 Dotação Orçamentária:  

Unidade Atividade Elemento Fonte 
03.17.000 15.451.010.1.049 44.90.51 00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.927.827/0001- 97. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 001/2012. CONTRATO Nº. 250/09, celebrado 
em 13/11/2009, entre o Município de Simões Filho e a empresa CONSTRUTORA 
LUSTOZA LTDA, considerando o disposto no Artigo 65, §8º da Lei Federal Nº. 8.666/ 
93. Resolve: Alterar a dotação orçamentária estabelecida no contrato original em 
decorrência do orçamento vigente para o exercício financeiro de 2012 passando a 
Cláusula Quarta a vigorar com a seguinte redação: Unidade: 03.13.000 Projeto
Atividade: 15.451009.1.054. Elemento de Despesa: 33.90.39. Fonte de Recursos: 30. 
Israel Miranda Rebouças, 02 de janeiro de 2012. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.927.827/0001- 97. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 052/2011. CONTRATO Nº. 074/11, celebrado 
em 15/06/2011, entre o Município de Simões Filho e a empresa VERDE IMPERIAL 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, considerando o disposto no 
Artigo 65, §8º da Lei Federal Nº. 8.666/ 93. Resolve: Alterar a dotação orçamentária 
estabelecida no contrato original em decorrência do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2011: 
ANULANDO a dotação: Unidade: 03.11.001. Projeto Atividade: 12.361.003.2.150. 
Elemento de Despesa: 33.90.30 Fonte de Recursos: 15. Valor R$: 33.707,34. 
SUPLEMENTANDO PARA: Unidade: 03.11.001. Projeto Atividade:
12.361.003.2.158. Elemento de Despesa: 33.90.30. Fonte de Recursos: 01. Valor R$: 
33.707,34. Israel Miranda Rebouças, 11 de novembro de 2011. 


